
Sessão de 17 de maio de 2018. 

  

RECURSO N.º: 005 – JIF – PML/2018 
PROCESSO N.º: 005150/2017 
AUTO DE INFRAÇÃO N.º: 00024/2017 
AUTUADO: TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
ENDEREÇO: AV. NOSSA SENHORA DA PENHA, Nº 275, SANTA 
HELENA, VITÓRIA-ES. 
CNPJ N.º: 02.558.157/0003-24 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0126028 
DAT/SEMUF/PML 
AGENTES DE ARRECADAÇÃO: MARILENE CALLEGARI E 
ROSIANE TURETA. 
RELATORA: JULIANA SILVA MASSUCATTI – MATRICULA: 
009180 
 
 

 

EMENTA 

 

IMPUGNAÇÃO CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO – PEDIDO DE 
CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO – POR AUSÊNCIA DE 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PEDIDO DE CANCELAMENTO OU 
REDUÇÃO DA MULTA PUNITIVA –  JULGAMENTO DA 
IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA – DESCUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA 
LEI MAIS BENÉFICA. 

 

 




